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AVALIAÇÃOoMÉDICA PARA FINS DE CcONCILIAÇÃo 

(Art. 31 da Lei 11.945 de 4/5/2009, que altera a lel 6.194 de 14/12/1974) 

Intermagdes da Vitima 

MASNUS ELIS PERER DE 5oU2A 

0O8 99 644- 
Nome Completo 

CPF 

Endereco Corplet Rua Eaamcss Ae Mealna, 1a5. ndy: lcomaulos
Infarma gdes do Addente 
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cue 
de condllação 

as intorme çes 
em razio 

da vitlm 

do procesuo 

e do addente, 
hudidal adm lndicads sdo vedadelrase que compared,porvrespontane vontade, para realiação da avallação médla 

para pegamento de indeniza ço 

DPVAT por invalldez permanente, do quel hgura coma autor e que tramita na 1? Vars Cvel ou MC da Comara de ASSU 
ASSV_w02,01 2 

An kalkia Paneina das sua 
Ashatur da iuna 

Avallação Média 

1) Há lesão cuja etialogia (origem causal) seja exdusivamente decorrete de acidente pessoal cam veiculo automotar de 

viaterrestre?
ASim aNäoaPrejudicado 

Sò prosseguir em caso de resposta afirmatva.
2) Descrevero quadro clinico atual Informando:

a) Qual (quals) reglão (ões) corporal (is) encontra (m)-se acometidals:

As alterações (disfunções) presentes no patrimônio fisico da vitima, que sejam evolutivas e temporalmete 

compativels co o quadro doaumentado no prlmelro atendimento médico-hospltalar, consider ando-se as medida 

terapeuticas tomadas na fase aguda do trauma: 

SCO DpmpUnAS 2'23. DOS 
De alta médica. 

3) Há Indlcação de algum tratamento (emcurso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabitação? 

a Sim No 
Se slm, descreva a (s) medlda(s) terapè utica (s}Indicada(s): 

4) Segundo o exame médicolegal, pode-se afirmarque o quadro clinico cursa com: 

a) o Disfunçðes aperas temporárias; 

b)Dano anatômlo e/ou fundanal definto (seqUelas). 
Em caso de dano anatómico e/ou funcianal definitvo Informar as limitagaes fisicas irreparáveis e definltivas presentes 
no património físico da vltima. 

23 D D 6quu Pnpu ro PC2_ 
Em virtude da evolugão da lesão e/ou do tratamento, faz-se necessárlo exame complemen tar? 

oSim, em que prazo: ANao 
Em caso de enguadrame nto na opção "a" no tem 4 oude respasta afirmativa ao lte m5, avor ndopree ncher os demas 

campos abalxo assi naladas. 
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5 Segundo o previsto na lel 11.945de 04/6/2009 favor pramavera quantfecaçdo da (s}lesso (depemanentels) ae nao 
seja(m) mals susceptlve l{els) a tratamento como sendo geradora(s) de danofs) anatómicols) e/ou funclonal 

definitlvals), especMcando, se gundo o anexo canstante a lel 11.945/09, ols) segnentods) corpar al(4) acometidoß)e 
ainda se gundo o previsto no nstrumento legal, Armara sua gradaçlo:" 

Segmento corparal acametlda 
a) o Total 

(Dano anatômicoou furclonal permare te que comrometa a integra do atrimdnio isio e/au mental da vitimal 

Prclal 
(Dano anatômlco e/oufuncional permanente que comprometa apenas parte do patriminio fislco e/ou merntd da 

vitima). Em se tratando de dano pardal, Informar se o dano : 

b.1) a Parcial completo. (Dano anatômo e/ou funclonal permanente que comprameta de foma global algum 

segmento coporal da vidma). 

b.2) pardal inamgleta (Dano anatd mko e/ou furcional perman ente que comprometa apenas em parte a um 
ou mais de um segmertocorporal da vltima). 

b.2.1)informar o grau de incapacidade defriuva da vtima, se gundoo prevsto na alinea 24, 5 1* do art. 3" da lei 
6.194/74 comredagão Introdutda pelo artlgo 31 dalel 11 945/09, comeladarandb o percertual ao seu repetho 
dano, em cada segmento corporal acometido. 

Segmento anatómico: Percentual:
1' Lesão o10% Residua)25% Leve o50% Médla o75% Intensa 

2" Lesão 10 % Residuala 25% Leve aS0% Médla 075% Intensa 

3 Lesão o10 % Residual o25% Leve o50% Médla 075% Intensa 

4 Lesão o10 % Residual o25% Leve o50% Médla o75% Intensa 

Ots. Mavendo mals de quatro egdelas permanentes a serem quamtifadas, espetlfque a respeava gradusgdo de acardo com os eriténa ao lado 
apresentad0s. 

ASSU_02,01, 21 

NOTA: 

A PERÍCIA REALIZADA OBJETVA A DETECÇAO E AVALJAÇAO DE SEqUELAS FUNCIONAIS, COM O INTuTo De 

CALCULO DE INDENIZAÇÃo DE AcORDO COM TABELA DPVAT (LEI 11.945/2009) Os quUESITOS RELACIONADOs 
cOM CAPACIDADE LABORAL N�O SE APLICAM AO MÉRITO. 

Em tempo, este perito vem perante Vossa Exceléncda petidonar a entrega deste laudo 

peridal requisitar alvará de pagamento, referente ao autor e numero de processo no 

Inido deste. 

Dr. Alon Assunção 
Ortopedae Traymao 

Cwurgia 2o eihi /Ar 

CRM AN 5494 

Or. Allan C. Assunçdo 

Ortopedlae Traumatologia
TRuko d Especialista em Ortopedie e Traumatologia n'8900 

Medico Perto 
CRM-RN5494 RQE 2314 
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